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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE NOVA GRANADA

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 00012/2021 15/01/2021
DISPÕE SOBRE O RETORNO 
DO SERVIDOR MUNICIPAL, SR. 
ANTÔNIO ANTUNES FERNANDES, 
EM LICENÇA PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES, 
CONFORME CONSTOU NA 
PORTARIA Nº. 004/2019 DE 
18/01/2019, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita de Nova Granada, Estado de São Paulo, no 
efetivo exercício do cargo, Srª. Tânia Liana Toledo Yugar, 
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, A cessação da licença da servidora, 
a qual torna a ativa no quadro do município.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica determinado que o servidor público 
municipal, retornará as suas atividades, na função de 
Magarefe, para exercer suas atividades no Matadouro 
Municipal, a partir de 14/01/2021.

ARTIGO 2º - Fica a Responsável pelo Departamento 
de Pessoal, autorizada a proceder às anotações de estilo 
no prontuário da servidora municipal.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, retroagindo seus efeitos á 14/01/2021, revogada 
as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 
004/2019 de 18/01/2019.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.

Nova Granada, 15 de Janeiro de 2021.

TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR

PREFEITA MUNICIPAL

Registrada e Publicada nesta secretaria na data supra.
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